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澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 287/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第三條的規定，作

出本批示。

授予新聞局局長陳致平或其法定代位人一切所需權限，代

表澳門特別行政區作為立約人，與南光展覽工程有限公司簽署

有關提供「澳門特別行政區十周年成就展——澳門展之展覽設

計、搭建及多媒體應用服務」之合同。

二零一零年九月三十日

行政長官 崔世安

第 288/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第三條的規定，作

出本批示。

授予新聞局局長陳致平或其法定代位人一切所需權限，代

表澳門特別行政區作為立約人，與盛澳國際體育文化娛樂發

展推廣有限公司簽署有關提供「澳門特別行政區十周年成就

展——澳門展之展覽開幕式、宣傳及展期管理服務」之合同。

二零一零年九月三十日

行政長官 崔世安

第 289/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予

的職權，並根據經七月五日第29/99/M號法令修訂的七月十一

日第33/94/M號法令核准的《澳門貿易投資促進局章程》第

二十九條第一款及第三十條第一款，以及十月二十日第202/

GM/99號批示的規定，作出本批示。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 287/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe 
do Executivo manda:

São delegados no director do Gabinete de Comunicação So-
cial, Chan Chi Ping Victor, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços de «Concepção e Projecto, Montagem e Aplicação 
de Meios Multimédia da Exposição do 10.º Aniversário do Es-
tabelecimento da Região Administrativa Especial de Macau em 
Macau», a celebrar com a “南光展覽工程有限公司”.

30 de Setembro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 288/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe 
do Executivo manda:

São delegados no director do Gabinete de Comunicação So-
cial, Chan Chi Ping Victor, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços de «Cerimónia de Inauguração, Promoção e Gestão 
da Exposição do 10.º Aniversário do Estabelecimento da Re-
gião Administrativa Especial de Macau em Macau», a celebrar 
com a «ProActivities Development & Promotion Co., Ltd.».

30 de Setembro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 289/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 
do artigo 29.º e do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto do Instituto 
de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de Julho, na redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 5 de Julho, e 
do Despacho n.º 202/GM/99, de 20 de Outubro, o Chefe do Exe-
cutivo manda:
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